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CLIPPING PORTAIS 2/6 

Justiça reconhece vínculo entre manicure 

e salão 

Terça-Feira, 02/06/2015, 08:07:28 - Atualizado em 02/06/2015, 08:07:28  

 
(Foto: Reprodução)  

Os Desembargadores da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 

reconheceram o vínculo de emprego entre manicure e um salão de beleza de Belém. 

Vencido o Relator, o Acórdão reformou sentença de 1º grau e teve como prolator o 

Desembargador Georgenor de Souza Franco Filho. 

Segundo os autos, a reclamante ajuizou ação trabalhista em novembro de 2014, 

pleiteando o reconhecimento de vínculo com a reclamada, onde trabalhou no período de 

13 de setembro de 2011 a 12 de junho do ano passado, nas funções de manicure e 

pedicure, com remuneração exclusivamente à base de comissões, na média de R$ 

900,00 mensais. 

No Acórdão, destaca-se que “sendo a atividade da reclamante indispensável ao 

funcionamento do reclamado, que, como sempre acontece, determina clientes a atender 

e horários a cumprir, deve ser reconhecida a relação e emprego entre a manicure e o 

salão de beleza onde trabalha, ex vi dos arts. 2º e 3º da CLT” e que “não existe parceria 

quando, praticamente, todos os elementos indispensáveis ao exercício do mister do 

trabalhador são fornecidos pelo tomador do serviço, único responsável pelo 

empreendimento”. 

Diante do reconhecimento de vínculo, foi determinado ainda a baixa dos autos à 

instância de origem para que sejam apreciadas as demais questões como entender de 

direito, conforme os fundamentos. 

 

FUNDAMENTAL 

Em seu voto, o Desembargador ressalta que apesar da vigência da Lei n. 12.592, desde 

2012, que versa sobre o exercício das atividades de cabeleireiro, barbeiro, esteticista, 

pedicure, depilador, maquiador e também de manicure, porém praticamente todos os 

dispositivos foram vetados. E que o legislador ordinário, até o momento, não teve a 

cautela de regular efetivamente a atividade desenvolvida por esses profissionais no 

ambiente de trabalho, quanto à sua subordinação.  

 

 



 

 

No acórdão, o Desembargador Georgenor Franco Filho cita, ainda, trecho de seu Livro 

‘Curso de Direito do Trabalho’, no qual trata a caracterização do vínculo empregatício 

como fundamental “a fim de superar as muitas fraudes que ocorrem em todo o Brasil 

que colocam esses profissionais como autônomos, quando, na verdade, não são mais 

que empregados subordinados. Fosse fixada jornada de trabalho, contivesse 

recomendações sobre uso de equipamentos de proteção individual, estipulasse formas 

de remuneração, etc. Talvez um dia surja uma lei assim(...)”.  

(Diário do Pará) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Absolvição de advogada causa 

indignação 

Terça-Feira, 02/06/2015, 08:44:05 - Atualizado em 02/06/2015, 09:06:05  

 
Pouco mais de um ano após o acidente que matou duas pessoas, Darlene foi a 

julgamento e foi absolvida. (Foto: Reprodução/Facebook)  

A notícia de que a advogada Darlene Pantoja da Silva foi absolvida do processo em que 

era acusada pelo acidente de trânsito que culminou na morte de duas pessoas, em 

abril do ano passado, causou indignação nas redes sociais. 

Para a maioria das pessoas, teria havido certo “favorecimento” a Darlene por ser 

advogada. Alguns internautas demonstraram indignação comentando “Que absurdo! 

Agora se fosse ao contrário. Se ela fosse a vítima, com certeza eles seriam presos. Mas a 

lei funciona pra elite. Se eles matam, de acusados se transformam em vítimas. A justiça 

dos homens pode falhar mas a de Deus nunca!!!! Imaginem os familiares dessas 

vítimas. A indignação que eles estão sentindo, com certeza é maior que a minha” (sic), 

destacou a internauta Juliana Vilhena. 

>> Veja outros acidentes que marcaram 2014 acessando o Especial Vias de Guerra 

Já outras pessoas demonstraram indignação com bom humor: “Não precisamos de 

humorista neste país,tudo aqui é uma piada!!!!”, disse Wilson Júnior. Algo semelhante 

também declarou Marcelo Gomes, ao dizer que “não há nem o que comentar, no Brasil 

tem que rir pra não chorar...” 

Algumas pessoas, no entanto, defenderam a absolvição da jovem, como Ewerlin Savala: 

“As provas comprovaram que a mesma não estava sob o efeito de bebida alcoólica, as 

provas apresentadas foram verídicas e provaram a inocência da mesma, infelizmente o 

fato de culminou em duas mortes”. 

 

 

 

 

 

http://www.diarioonline.com.br/noticias/policia/noticia-283554-acidente-grave-deixa-dois-mortos-em-belem.html
http://www.diarioonline.com.br/noticias/policia/noticia-283554-acidente-grave-deixa-dois-mortos-em-belem.html
http://www.diarioonline.com.br/especial/viasdeguerra/


 

 

A sentença 

 Ao analisar o conjunto das provas, o juiz Sérgio Andrade de Lima considerou entre 

outros critérios que, “a instrução não demonstrou qual seria a modalidade de culpa 

com que a acusada agiu (imprudência, negligência ou imperícia), pois não trouxe provas 

satisfatórias e necessárias à condenação, e os poucos depoimentos que tentam passar 

essa responsabilidade se mostram inseguros e contraditórios e não comprovam que o 

acidente que culminou na morte das vítimas foi causado pela excessiva velocidade ou 

por avanço do semáforo vermelho do veiculo automotor conduzido pela acusada”. 

Na época, a defesa de Darlene negou que ela tivesse ingerido algum tipo de bebida 

alcóolica. Circulou nas redes sociais, no entanto, um vídeo que apresentava uma 

possível garrafa encontrada em seu veículo: 

O caso 

 Darlene foi denunciada pelo Ministério Público do Pará por homicídio culposo (quando 

não há intenção). O acidente aconteceu no cruzamento das avenidas Conselheiro 

Furtado com Alcindo Cacela. O mototaxista José de Souza Trindade e Cassyus Augusto 

Ramos, que vinha na garupa da moto, morreram na hora. 

(DOL com informações do TJPA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.diarioonline.com.br/noticias/para/noticia-332491-.html
http://www.diarioonline.com.br/noticias/para/noticia-332491-.html
http://www.diarioonline.com.br/noticias/para/noticia-284512-.html
http://www.diarioonline.com.br/noticias/para/noticia-284512-.html


 

MP de Santarém ajuíza ação contra o 

Estado 

Terça-Feira, 02/06/2015, 07:58:26 - Atualizado em 02/06/2015, 09:32:44  

 
MP pede que hospital regional atenda a demanda de pacientes (Foto: Agência Pará)  

O Ministério Público de Santarém ajuizou ação civil pública contra o Estado do Pará, 

para a construção de um centro de Nefrologia no município, e para a implantação do 

quarto turno do serviço de hemodiálise no hospital regional do Baixo Amazonas. A 

ACP foi ajuizada pela 8ª promotoria de justiça de Direitos Constitucionais- Educação e 

Saúde. 

Santarém é polo de atendimento para os municípios do oeste do Pará e desde 2012 o 

MP atua na tentativa de melhorar o serviço, em conjunto com a Associação dos Doentes 

Renais Crônicos do Oeste do Pará (ARCOP). O serviço, de responsabilidade do Estado, 

é realizado em Santarém no hospital regional do Baixo Amazonas (HRBA) e no 

hospital municipal, via termo de cooperação técnica entre Estado e município. 

No HRBA o serviço ocorre em três turnos e no hospital municipal, em quatro. O quarto 

turno no municipal funciona desde novembro de 2013, por conta da fila de pacientes 

para o procedimento e das poucas vagas oferecidas pelo Estado. No HRBA, são 

atendidos 145 pacientes encaminhados pelo sistema de regulação. No municipal, o 

serviço é de “porta aberta”, ou seja, são atendidos os encaminhados pelo sistema e os 

que buscam diretamente o tratamento. 

Mesmo com o aumento de pacientes e a necessidade de ampliação do serviço, o HRBA 

não implantou o quarto turno. Há 25 pacientes internados na ala clínica do hospital 

municipal e cinco no setor de emergência. Isso ocorre porque o HRBA não consegue 

absorver a demanda enviada via regulação pelo município, causando paralisação no 

fluxo. 

O primeiro paciente da fila aguarda desde novembro de 2014. No hospital municipal, 

85% dos leitos são ocupados por esses pacientes que aguardam vaga no HRBA, e que 

poderiam ser utilizados para outras especialidades. Pacientes que deveriam fazer três 

sessões semanais estão fazendo duas, somente. A situação poderia ser amenizada caso o 

HRBA disponibilizasse mais um turno de atendimento. 

O turno extra é solução de curto prazo, considerando que a Organização Mundial de 

Saúde prevê o aumento em 10%, a cada ano, do número de pacientes renais crônicos. A 

solução seria a criação de um Centro de Nefrologia, que são unidades certificadas como 

Hospitais de Ensino, que oferecem todos os atendimentos necessários aos portadores de 

doença renal, incluindo ambulatório, internação e todas as modalidades de diálise. 

 



 

PLANEJAMENTO 

A ACP requer determinação de liminar para que seja iniciado, imediatamente, o 4º 

turno do serviço de hemodiálise no Hospital Regional. Em caso de concessão da 

liminar, requer aplicação de multa por descumprimento, a ser revertida em políticas 

públicas voltadas para o atendimento de pacientes renais crônicos. 

E que no prazo de quatro meses, o Estado apresente planejamento técnico e medidas 

administrativas para a construção do Centro de Nefrologia em Santarém, com 

quantitativo de máquinas necessárias, devendo a conclusão de todo o processo de 

construção e início do funcionamento ocorrer no período máximo de cinco meses 

subsequentes a esse período. 

(Diário do Pará) 

G1 PARÁ  
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Advogada acusada da morte de taxista é absolvida pela Justiça no PA 

Em sentença, magistrado afirmou que depoimentos foram 

contraditórios. 

Acidente de trânsito deixou duas vítimas em abril de 2014, em 

Belém. 

Do G1 PA  

A advogada Darlene Pantoja da Silva, denunciada pelo Ministério Público do Pará por 

envolvimento em um acidente de trânsito, no dia 27 de abril de 2014, que culminou na 

morte de um mototaxista e um passageiro, em Belém, foi absolvida pela Justiça. De 

acordo com a assessoria do Tribunal de Justiça do Pará (TJPA), a família das vítimas 

pode recorrer da decisão. 

Na sentença, proferida no último dia 29 de maio, o juiz Sérgio Andrade de Lima 

acompanhou a manifestação da Promotoria de Justiça que, nas alegações finais, também 

se manifestou pela absolvição de Darlene. Segundo o magistrado, “a instrução não 

demonstrou qual seria a modalidade de culpa com que a acusada agiu (imprudência, 

negligência ou imperícia), pois não trouxe provas satisfatórias e necessárias à 

condenação, e os poucos depoimentos que tentam passar essa responsabilidade se 

mostram inseguros e contraditórios e não comprovam que o acidente que culminou na 

morte das vítimas foi causado pela excessiva velocidade ou por avanço do semáforo 

vermelho do veiculo automotor conduzido pela acusada”. 

O acidente aconteceu no cruzamento das avenidas Alcindo Cacela e Conselheiro 

Furtado, em Belém. O mototaxista José de Souza Trindade, 57 anos, e o passageiro que 

estava garupa, Cassyus Augusto Ramos, morreram no local. Na época, a advogada 

afirmou, em seu depoimento à polícia, não ter ingerido bebida alcoólica antes do 

acidente e também negou ter avançado o sinal. 

No ano passado, o advogado de defesa da acusada solicitou ao Tribunal de Justiça do 

Pará o trancamento de ação penal, mas os desembargadores das Câmaras Criminais 

Reunidas negaram o pedido. A defesa alegou que ela teria sido tão vítima do acidente 

como os demais, argumentando que, na instrução do inquérito policial, testemunhas 

informaram que o mototaxista teria avançado o sinal vermelho, sendo atingidos pelo 

carro que era dirigido por Darlene. 

 

 

 

 

 

 

 

http://g1.globo.com/pa/para/noticia/2014/05/advogada-depoe-sobre-acidente-e-nega-consumo-de-bebida-alcoolica.html
http://g1.globo.com/pa/para/noticia/2014/05/advogada-depoe-sobre-acidente-e-nega-consumo-de-bebida-alcoolica.html
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Testemunhas de acidente em Belo Monte começam a ser ouvidas 

Polícia Civil abriu inquérito para apurar as mortes. 

Perícia do IML e Corpo de Bombeiros serão anexadas ao processo.  

 

 

As vítimas do acidente do canteiro de obras da Usina Belo Monte começam a ser 

ouvidas na manhã desta terça-feira (2), na Delegacia de Vitória do Xingu, sudoeste do 

Pará. A Polícia Civil intimou também os responsáveis pela manutenção e o coordenador 

da equipe, entre outros que estão envolvidos. 

O delegado Lindoval Borges explicou que o inquérito tem prazo de 30 dias podendo ser 

prorrogável por mais 30. "Vamos ouvir quantas testemunhas forem possíveis, 

esperamos cerca de 15 pessoas", disse. 

A investigação procura saber o que ocasionou o acidente que levou a morte dos 

operários. Os laudos do Instituto Médico Legal (IML) e Corpo de Bombeiros, que ainda 

não estão prontos, também serão anexados no processo. 

Entenda o caso 
O acidente ocorreu na madrugada de sábado (30), quando um dos silos que armazenava 

mil toneladas de cimento desabou durante uma operação de descarga de caminhões. Os 

corpos de José da Conceição Ferreira da Silva, Denivaldo Soares Aguiar e Pedro 

Henrique dos Santos foram encontrados por volta de 19h. Outros três funcionários 

ficaram feridos foram encaminhados para o Hospital Municipal de Altamira, onde 

receberam atendimento médico. Dois deles tiveram alta e o terceiro permanece 

internado com uma fratura no ombro. 

Segundo o Consórcio Construtor de Belo Monte, a área industrial permanece interditada 

e só deve ser liberada após a perícia que, segundo a polícia, deve ficar pronta em até 20 

dias. Ainda de acordo com o CCBM, a empresa está ajudando a polícia na apuração das 

causas do acidente, apoiando nos funerais dos operários e auxiliando a família com 

passagens aéreas. 

 

 

http://www.pinterest.com/pin/create/button/?url=http%3A%2F%2Fg1.globo.com%2Fpa%2Fpara%2Fnoticia%2F2015%2F06%2Ftestemunhas-de-belo-monte-comecam-ser-ouvidas-no-para.html%3Futm_source%3Dpinterest%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar&media=http%3A%2F%2Fs2.glbimg.com%2FJs1xWu6C82XL1T11ibjeVhNnCu4%3D%2F1200x630%2Fs04.video.glbimg.com%2F320x200%2F4223319.jpg&description=Testemunhas%20de%20acidente%20em%20Belo%20Monte%20come%C3%A7am%20a%20ser%20ouvidas
http://www.pinterest.com/pin/create/button/?url=http%3A%2F%2Fg1.globo.com%2Fpa%2Fpara%2Fnoticia%2F2015%2F06%2Ftestemunhas-de-belo-monte-comecam-ser-ouvidas-no-para.html%3Futm_source%3Dpinterest%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar&media=http%3A%2F%2Fs2.glbimg.com%2FJs1xWu6C82XL1T11ibjeVhNnCu4%3D%2F1200x630%2Fs04.video.glbimg.com%2F320x200%2F4223319.jpg&description=Testemunhas%20de%20acidente%20em%20Belo%20Monte%20come%C3%A7am%20a%20ser%20ouvidas


 

 

 

 

Perícia 
O Ministério Público do Trabalho (MPT) e o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 

fizeram uma vistoria nos canteiros de obra da usina Belo Monte, em Vitória do Xingu, 

no sudoeste paraense, para investigar o que pode ter provocado o acidente que causou a 

morte de três operários no último sábado (30). Essas laudos serão axenados ao inquérito 

da Polícia Civial. As equipes do MPT e MTE também verificaram as condições de 

trabalho na Usina Hidrelétrica Belo Monte. 

Obras 
As obras na Usina continuam funcionando nos sítios Pimental, Canais e Diques e Belo 

Monte. O parque insdustrial deste último permanece interditado por questões de 

segurança. Atualmente trabalham nas construções civis da Usina cerca de 20 mil 

operários. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


